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CAFOEIR'I§
PREFEITURA MUNICIPAL

Lei n" 49912OL8.

"Altera os valores dos cargos dos profissionais
do magistério do quadro do sistema publico de

Educaçáo de Capoeiras-PE regido pela Lei n" 400, de

02 de agosto de 2010, alterado pela Lei no 47O de 25
março de 2016, e os anexos III e IV da mesma Lei e dá
outras providências".

A Prefeita do Município de Capoeiras, Estado de

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, definidas na Lei
Orgânica Municipal, combinado o inciso X, do art. 37, da Constituiçáo
Federal, faz saber que Poder Legislativo, aprovou e eu sanciono e

promulgo a presente Lei:

Art. 1" Esta Lei concede reajuste do piso salarial do

profissional do magistério, conforme previsto pela EC no 5312006,
instituído por Lei no 11.738/08, bem como conforme autorizaçáo
contida no art. 76 da Lei Municipal n" 400, de 02 de agosto de 2010,
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais do

Magistério do Quadro do Sistema Publico Municipal de Educação do

Município de Capoeiras, Pernambuco.

Art.20 O valor do Símbolo I, faixa a, da série de classe A,

grade de vencimentos para profissionais com jornada de trabalho de

150, 155 e 2O0 horas aulas mensais, integrantes do Plano de Cargos,

carreira e Remuneraçáo dos Profissionais do Magistério do Sistema
Publico Municipal de Educaçáo de Capoeiras-PE regido pela Lei no400,

de 02 de agosto de 20 10, alterado pela Lei no 4831 2017 , passa a vigorar
na forma do Anexo I desta Lei.

Art. 3o O Anexo III e IV da Lei n" 400, de 02 de agosto de

2OLO, alterado pela Lei n" 4831 2017, passam a vigorar na forma do

anexo I desta Lei.

Art. 4" Os Servidores ocupantes de cargos de Plano de

Cargos, Carreiras e Remuneração dos Profissionais do Magistério da

Secretaria de Municipat de Educação de que trata o art. 1" desta Lei

terão sells vencimentos atualizados, com efeito retroativo a partir de 1o

dia de janeiro de 2018.

Av. 31 de Março, 87 - Centro - Capoeiras-Pernambuco-CEP: 55365.000
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PREFEITURA MU

Art. S" As despesas decorrentes da aplicaçáo desta Lei

correráo a conta de dotação orçamentária do FUNDEB 60%.

Art. 60 Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Art. 7" Revogam-se as disposiçÕes em contrário'

Gabinete da Prefeita, Em 02 de maio de 20i8

A^^-r"*
LUCINEIDÉ ALMEIDA REINO

Prefeita

Av. 31 de Março ,87 - centro - capoeiras-Pernambuco-cEP: 55365'000
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PREFEITURA MUNICIPALo
C;IUTOEIRIt§

1<laul-+

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPOEIRAS

Lei ne 49912018

ANEXO 1

Grade de vencimentos para profissionais com jornada de trabalho de 150 horas aulas mensais

CARGO: PROFESSOR(a) Referente ao exercício 201.8

IV

-EMPO 
NAS CLASSES EM ANOS ate 5 5a10 10a15 15a20 20a25

PERCENTUAL ENTRE AS FAIXAS IGUAL A 2%

PERCENTUAL ENTRE AS CLASSES A 3%

pERcENTUAL ENTRE os wÍve ts t E l8%
PERCENTUAL ENTRE OS NIVEIS II E III 8%

PERCENTUAL ENTRE OS NIVEIS III E IV 8%

25a30

Lucineide Almeida Reino

Prefeita

Av. 31 de Março, 87 - Centro - Capoeiras-Pernambuco-CEP: 55365.000
Fone:(87) 3796.1098 - Fax: 3796-1098 - CNPJ: 11.256.088/0001-23

NIVEIS

FAIXAS

SERIES DE CLASSES

SIMBOLO HABTLTTAÇAO A B C D E

MESTRADO

OU DOUTORADO

d 2.46L,76 2.535,61. 2.61,1,,68 2.690,03 2.770,73 2.853,86

c 2.41.3,49 2.485,90 2.560,47 2,637,29 2.7L6,4t 2.797,90

b 2.366,17 2.437,1,5 2.510,27 2.585,58 2.663,14 7.'143,04

a 2.319,77 2.389,37 2.461,05 2.534,88 2.610,92 2.689,25

esRecrnLrznçÃo

eos cRRounçÃo

d 2.279,4t 2.347,79 2.418,22 2.490,77 2.565,49 2.642,46

C 2.234,71, 2.301,,76 2.370,81. 2.441,93 2.515,19 2.590,65

b 2.190,90 2.256,62 2.324,32 2.394,O5 2.465,87 2.539,85

a 2.1.47,94 2,212,38 2.278,15 2.347,11. 2.41.7,52 2.490,05

LICENCIATURA

PLENA

d 2.110,56 2,173,88 2.239,L0 2.306,27 2.375,46 2.446,72

c 2.069,18 2.L3L,25 2.195,19 2.261,,O5 2.328,88 2.398,75

b 2.028,61 2.089,47 2.152,t5 2.21"6,71 2.283,22 2.351,7L

a 1.988,83 2.048,50 2.109,95 2.173,25 2.238,45 2.305,60

NIVEL ESPECIAL

MAGISTERIO

d 1.954,23 2.0!2,85 2.O73,24 2.1,35,43 2.t99,50 2.265,48

c 1.915,91 1.973,38 2.032,59 2.093,56 2.1,56,37 2.22t,06

b 1.878,34 1.934,69 1,.992,73 2.052,5t 2.1,1_4,09 2.177,5'J,

a 1.841,,51, 1.896,76 1.953,66 2.0r2,27 2.072,64 2.t34,8L

F
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PREFEITURA MUNICIPAL
a

Lei ne 499120t8

ANEXO I

Grade de vencímentos para profissionais com jornada de trabalho de 155 horas aulas mensais
CARGO: PROFESSOR(a) Referente ao exercício 2018

IV

TEMPO NAS CLASSES EM ANOS ate 5 5a10 10aL5 15â20

n*§
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPOEIRAS

20a25 25a30

PERCENTUAL ENTRE AS FAIXAS IGUAL A 2%

PERCENTUAL ENTRE AS CLASSES A 3%

PERCENTUAL ENTRE OS NÍVEIS I E II8%
PERCENTUAL ENTRE OS NIVEIS II E III 8%

PERCENTUAL ENTRE OS NIVEIS III E IV 8%

a-*d-
Lucineide Almeida Reino

Prefeita

NIVEIS

FAIXAS

SERIES DE CLASSES

SIMBOLO HABTLTTAÇAO A B C D E F

MESTRADO

OU DOUTORADO

d 2.543,83 2.620,1,4 2.698,75 2.779,71 2.863,10 2.948,99
c 2.493,95 2.568,77 2.645,83 2.725,21. 2.806,96 2.891,1,7

b 2.445,05 2.51,8,40 2.593,95 2.67 r,77 2.75L,92 2,834,48

a 2.397,11 2.469,02 2.543,09 2.619,38 2.691,96 2,778,90

ESPECIALIZAÇÃO

POS GRADUAÇÃO

d 2.355,40 2.426,06 2.498,84 2.573,81 2.651.,02 2.130,55

c 2.309,2L 2.378,49 2.449,84 2.523,34 2.599,04 2.677,01

b 2.263,93 2.331,85 2.401,8L 2.473,86 2.548,08 2.624,52

a 2.219,54 2.286,13 2.354,7L 2.425,35 2.498,1,1, 2.573,06

il

LICENCIATU RA

PLENA

d 2.1"80,92 2.246,35 2.313,74 2.383,1,5 2.454,65 2.528,29

c 2.L38,1,6 2.202,30 2.268,37 2.336,42 2.406,52 2.478,71,

b 2.096,23 2.1,59,L2 2.223,90 2.290,61, 2.359,33 2.430,11

a 2.055,13 2.1.1.6,79 2.L80,29 2.245,70 2.31.3,07 2.382,46

NIVEL ESPECIAL

MAGISTERIO

d 2.019,37 2.079,95 2.r42,35 2.206,62 2.272,82 2.34L,0L

C L.979,78 2.039,1.7 2.100,3 5 2.1.63,36 2.228,26 2.295,1.0

b 1.940,96 1.999, L9 2.059,16 2.1.20,94 2.1.84,51 2.250,1,O

a 1.902,90 1.959,99 2.01,8,79 2.079,35 2.14L,73 2.205,98

Av. 31 de Março ,87 - Centro - Capoeiras-Pernambuco-CEP: 55365'000
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CAFOEIR'TS
PREFEITURA MUNICIPAL

5a10 10a15

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPOEIRAS

Lei ne 499/20tg

ANEXO I

ilt

15a20ate 5 20a25 25a30TEMPO NAS CLASSES EM ANOS

PERCENTUAL ENTRE AS FAIXAS IGUAL A2%

PERCENTUAL ENTRE AS CLASSES A 3%

PERCENTUAL ENTRE OS NÍVEIS I E II 8%

PERCENTUAL ENTRE OS NIVEIS II E III 8%

PERCENTUAL ENTRE OS NIVEIS III E IV 8%

Lucineide Almeida Reino

Prefeita

NIVEIS

FAIXAS

SERIES DE CLASSES

SIMBOLO HABtLTTAÇAO A B C D E F

IV

MESTRADO

OU DOUTORADO

d 3.282,35 3.380,82 3.482,25 3.586,71 3.694,32 3.805,15

c 3.217,99 3.314,53 3.4t3,97 3.516,39 3.621,88 3.730,54

b 3.154,89 3,249,54 3.347,03 3.447,44 3.550,86 3.657,39

a 3.093,03 3.185,82 3.281,40 3.379,84 3.481,,24 3.585,67

ESPECIALIZAÇÃO

eos cRaounçÃo

d 3.O39,22 3.130,39 3.224,30 3.32L,O3 3.420,66 3.523,28

C 2.979,62 3.069,01 3.161,08 3.255,91 3.353,59 3.454,20

b 2.921.,20 3.008,83 3.099,10 3.192,07 3.287,83 3.386,47

a 2.863,92 2.949,84 3.038,33 3.L29,48 3.223,37 3.320,O7

LICENCIATURA

PLENA

d 2.81,4,09 2.898,51 2.985,47 3.075,03 3.L67,28 3,262,30

C 2.758,9t 2.84t,68 2.926,93 3.014,74 3.105,18 3.198,33

b 2.704,8L 2.785,96 2.869,54 2.955,62 3.044,29 3.13s,62

a 2.65L,78 2.73L,33 2.81,3,27 2.897,67 2.984,60 3.074,14

NIVEL ESPECIAL

MAGISTERIO

d 2.605,64 2.683,8r. 2.764,32 2.847,25 2.932,67 3.020,65

C 2,554,55 2.631,18 2.710,L2 2.79L,42 2.815,16 2.961,,42

b 2.504,46 2.579,59 2.656,98 2.736,69 2.818,19 2.903,35

a 2.455,35 2.529,01 2.604,88 2.683,03 2.763,52 2.846,42

Av. 31 de Março,87 - Centro - Capoeiras-Pernambuco-CEP: 55365.000
Fone:(87) 3796.1098 - Fax: 3796-1098 - CNPJ: 11.256.088/0001-23

Grade de vencimentos para profissionais com jornada de trabalho de 200 horas aulas mensais

CARGO: PROFESSOR(a) Referente ao exercício 2018
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CAMARA MUNICIPAL DE CAPOEIRAS
Gasa Vereador Heronides Borrego

Lei n" 

-'l2OL8.

"Altera os valores dos cargos dos profissionais
do magistério do quadro do sistema publico de

Educação de Capoeiras-PE regido pela Lei n" 400, de

02 de agosto d.e 2010, alterado pela Lei n" 47O de 25

marÇo d,e 2016, e os anexos III e IV da mesma Lei e dá

outras providências".

o Presidente da câmara Municipal do Município de

Capoeiras, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais,

definidas na Lei Orgânica Municipal, combinado o inciso X, do art' 37,

da Constituiçáo Federal, submete f.az saber que a Câmara de

Vereadores, aprovou a seguinte Lei:

Art. 10 Esta Lei concede reajuste do piso salarial do

profissional do magistério, conforme previsto pela EC no 5312006,

instituído por Lei no 17.738108, bem como conforme autortzaçáo

contida no art. 76 d.a Lei Municipal n" 400, de 02 de agosto de 2010,

Plano de Cargos, Carreira e Remuneraçáo dos Profissionais do

Magistério do Quadro d,o Sistema Publico Municipal de Educaçáo do

N{unicípio de Capoeiras, Pernairrbucc.

Art. 2" O valor do SÍmbolo I, faixa a, da série de ciasse A,

grade d.e vencimentos para profissionais com jornada de trabalho de

150, 155 e 200 horas aulas mensais, integrantes do Plano de Cargos,

carreira e Remuneraçáo dos Profissionais do Magistério do sistema

Publico Municipal de Educação de Capoeiras-PE regido pela Lei n"400'

de 02 de agosto d,e 2010, alterado pela Lei n" 48312017, passa a vigorar

na forma do Anexo I desta Lei.

Avenida 31 de Març0, 68 - Centro - Capoeiras - PE - CEP: 55365-000 - Fone: (87) 3796.1 044
CNPJ: 1 1.240.421 10001 -06
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cÂuenA MUNTcTPAL DE cAPoEtRAS
Casa Vereador Heronides Borrego

Art. 3" O Anexo III e IV da Lei n" 400, de 02 de agosto de

2OlO, alterado pela Lei n" 4831 2017, passam a vigorar na forma do

anexo I desta Lei.

Art. 4" Os Servidores ocrlpantes de cargos de Plano de

Cargos, Carreiras e Remuneração dos ProÍissionais do Magistério da

Secretaria de Municipal de Educaçáo de que trata o art. 1" desta Lei

teráo seus vencimentos atualizados, com efeito retroativo a partir de 1"

dia de janeiro de 2018.

Art. 5" As despesas decorrentes da aplicaçáo desta Lei

correrão a conta de dotaçáo orçamentária do FUNDE'B 600/o.

Art. 60 Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Art. 7" Revogam-se as disposições em contrário'

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal, Em 30 de

abril de 2018.

Ge Barros

Presidente

l\:-

@ ffi

Avenida 31 de Março, 68 - Centro - Capoeiras - PE - CEP: 55365-000 - Fone: (87) 3796.1 044

CNPJ: 1 1.240.421 10001'06
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ANEXO ilt

Grade de vencimento
CARGO: pnorisiãn-s 

para profissionais 

r:#J:
rnada de trabalho de 150 horas haulas mensaiso exercício 201g

TEII PO NAS CLASSES EM ANOS
ate 5 5a10 10a15 15a20 20a25 25a30PERCENTUAL ENTRE AS FAIXAS IGUAL A2O/OPERCENTUAL ENTRE AS CLASSES A3i

PERCENTUAL ENTRE OS NÍVEIS I I II áI,
RCENTUAL ENTRE OS NIVEIS II E IN 8:%

PERCET\iTUAL ENTRE OS NtVEtS ilt E tV 8%

eoro#Êãr,os
cPl 449.901.9/4.91

Prcsdente

NIVEIS
s IMBOLO HABI FAIXAS A

S ER ES ED
B a

Dd E2.46 1,,76 F2 61 2.61_ 68 2 03c 2.770t,732.41_3,49 2.853,862.48 2.5 47 2.637 29b 2.71 12.366i,17 2 797 902.43 7, 15IV 2.51,0 7

MESTRADO

OU DOUTORADO

2.5a 2.663 1_42.31,9,77 2.743 o42
2.6 92 2.689 25

372

d 2.279,41 2.347,79 2.41,9,22 2 .490,77
C 2.56 5,492.234 71, 2.3 76 2.3 2.44 93b 2.51. L92.L 90, 90 2 652.256 62 2.324

esRecrairzeçÃo

eos cnaouaçÃo

2.394a 872.2.1.47,94 2 .539 852.272,39 2.278 75 2.347,1.1, 2.41.7 52 2.490,o5
d 2.L 2.17 88 2.239 10 2 72c 2.3752.069 18 2 722.L3 2.1.95 9 2.26 1,,05b z,5z2.028 6L 2 .398,7s2.089 7il 2.1.5 15

LICENCIATURA

PLENA

2.21,6,71,a 2.283,22831 2.35 1,,712 .048,50 2 .109,95 2.1 73,25 2 45 2 60
1..954,23 2.012,95 2.O73,24 2. 135,43c 2.1.99'r501.91 91 2.21.. 2.03 2.093b 2.1.5 37L 34 2 061.93 69 73 2.Os L

NIVEL ESPECIAL

MAGISTERIO

a 2.L 091,.84 51 2.177 1.1. 76 661. 2.0 27 2.07 2.1.34

ilt

d

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/31-20210107090228.pdf
assinado por: idU

ser 83                     



ANEXO lll

Grade de vencimentos para profissionais com jornada de trabalho de 155 horas haulas mensais

CARGO: PROFESSOR(a) Referente ao exercício 2018

ate 5 5a10 10a15 15a20 20 a25 25a30

TENPO NAS CTASSES EM ANOS

PERCENTUAL ENTRE AS FAIXAS IGUAL A 2%

PERCENTUAL ENTRE AS CLASSES A 3%

PERCENTUAL ENTRE OS NíVEIS I E II 8%

PERCENTUAL ENTRE OS NIVEIS II E III 8%

PERCENTUAL ENTRE OS NIVEIS III E IV 8%

CLASSESERI ES DSE
FENIVEIS DcBAFAIXAS 2.94 99HABILITAÇAO 2.863,10SIMBOLO 2.779 71

2.620,142.543,83d 2.891,172.806,962.725,21772.52.493,95C 2.834,489222.67',J,,772.593 952.5 402.445,O5b 2.778,902.697 962.6L9,382.5432.469,O22.397,LLa

MESTRADO

OU DOUTORADO

IV
55z2.65 022.573,818422.426,062.355,40d 2.677,OL2.5992.523,342.449 842.378,492.309,2Lc 2.624,522.548,082.473,862.402.331,852.263,93b 2.573,061122.425,352.354 772.2 132.2t9a

EsPECIALIZAÇÃo

POS GRADUAÇAO

ill
2528 292.454,652.383 15

2.246,352.180 92d 2.47 7L2.406,522.336,422.2 72.202,302.\38,16c 2.430,1,1.2.359 332.29O,6r2.159,122.096,23b 2382,462.313
2.L16,792.0s5 13a

LICENCIATURA

PLENA

ll
2.34t,oL2.272,872.206,622.L42,352.079,952.019 1d 2.295 102.228,262.]-632,100,352.039 t7L.979,78c 2.250 102.L84,579422.059,16,), 9 19b 2.205,982.141,732.079,352.018,791.9a

NIVEL ESPECIAL

MAGISTERIO

#
'-1r4íq,r.,, rJi

2,698,75

2.645,83

2.3L3,74

2.245,70
2.223,90 |

2.\80,29

1.940,96

I t.9oz,go
I
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ANEXO m

rENPO NAS CLASSES EM ANO;

Grade de vencimento
cARGo: ;;;;;;(:; Pa ra proríss,",, 

l:?IJl
ornada de trabalho de
nte ao exercÍcio ,Orgr200 

horas haulas mensaís

SERIES DE CLASS ES

1.5 a 20

ate 5
10a 15

PERCENTUAL ENTRE.
PERCENTU;; ffi; ff :ffi::J 

G: 
:L 

A 2%

pERcENruAr 
ENIRE os rvíveríi i,iáin

:_E::!NruAL ENIRE os NrvErs il E ut so/oPERCENTUAL ENTRE OS NÍVEIS III E IV 8%

20a25 25a30

ceraloo#ceBanos
cPt 449.964 974 91

Preydente

NIVE'S
SíM BOLO

A
B

3.3s0
Cd D3.2 E

F

3.80s 15
c

b
3.217 3233.314 53

3.482,25
,43 13 97

3.58 6,71-

3.51. 6,39 3.623 54

MESTRADO

OU DOUTORADO

3.7307,.343 03

3 .3 79 84

3.4473

89

03

3 .039 22

3.550,

3.48
3.657',39

53. 58 ,67

?')3 82

3 93
d

3.224'r30
3. 161.,0g

3.099 10

c

b
2.979 62
2.92 1-,20
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